
 
 
  
 

SARAH MATOS SILVA 
 
 
 

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES  
Prefeito Municipal  

 

Guarapari, 10 de agosto de 2020.

DE: Prefeitura Municipal de Guarapari
PARA: Assessoria Legislativa

Referência:
Processo nº 321/2020
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 2/2020

Autoria:

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES

Ementa: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS NA ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (ALTERA A LEI
COMPLEMENTAR Nº 102/2017 - EXTINGUE E CRIA CARGOS NA SETAC)

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Ciência e Providencia PMG

Ação realizada: Dado Providência

Descrição: para ciencia e providencia 

Próxima Fase: Para Providências Regimentais

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://www3.cmg.es.gov.br/autenticidade sob o identificador 320032003000370030003A005400
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